ANEXO III                                EDITAL N° 06
TERMO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE OBRA CERTA E LICENÇA DE UTILIZAÇÃO nº___

O presente Termo de Compromisso constitui-se no compromisso formal do signatário, de reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável, irretratável e incondicional, os comandos da Legislação vigente, especialmente no que couber das Leis n.º 8.313/91 e 8.666/93 e no Edital de Concurso n.º 06 de 10 de dezembro de 2009, instituído no âmbito do Termo de Cooperação n° 010/2009 de 07 de Julho de 2009 celebrado entre a Secretaria do Audiovisual e a Empresa Brasil de Comunicação, e também se compromete a realizar a OBRA CINEMATOGRÁFICA DE CURTA METRAGEM intitulada: ".............................................................." selecionada no edital acima identificado e licenciar a utilização da mesma pelo Ministério da Cultura e Empresa Brasil de Comunicação em conformidade com os preceitos infra estabelecidos.

1) O (A) senhor (a), .................................................., Carteira de Identidade sob o n.º......................................, CPF sob o n.º......................................., responsável pelo projeto selecionado no Edital de Concurso n° 06 de 11 de dezembro de 2009, declara, expressamente, perante ao Ministério da Cultura, que:

a) Conhece, concorda e acata as disposições contidas no Edital n° 06 de 11 de dezembro de 2009 e nos documentos normativos relacionados, e se compromete a cumprir integralmente o disposto no presente instrumento;

b) Realizará, no prazo estabelecido no Edital, ou seja, em 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio em conta corrente de movimentação, a obra cinematográfica de curta-metragem, selecionada no Edital;

c) Licencia ao Ministério da Cultura e a Empresa Brasil de Comunicação, em caráter definitivo, a utilização da obra em quaisquer modalidades, para utilização exclusiva em suas finalidades institucionais, sem qualquer intuito de lucro, inclusive na promoção de mostras e ações de difusão, distribuição e exibição nacional e internacional nas televisões públicas e educativas brasileiras, em sinal aberto e fechado e difusão via internet;

d) Está ciente de que OBRA CINEMATOGRÁFICA DE CURTA METRAGEM, para fins deste edital é aquela, dos gêneros de ficção ou documentário em ação direta ou animação, com temática voltada à infância, com duração de 12 (doze) minutos, selecionadas na forma do Edital, intitulado CURTA CRIANÇA.

e) Está ciente que os padrões técnicos deverão seguir aos seguintes itens:

1. Captação: os materiais audiovisuais captados para o projeto selecionado neste edital devem obedecer aos seguintes padrões:

i) Aspecto: 16X9

ii) Captação de imagem:  película cinematográfica 16 mm ou 35 mm; formatos digitais de alta definição (HD) com uma das seguintes resoluções: 1.080 x 1.920 pixels, 1.080 x 1.440 pixels ou 720 x 1.280 pixels, como por exemplo, 4K, 2K, HDCAM SR, HDCAM, XDCAM, XDCAM EX, DVCPRO HD e HDV; NÃO admitidos formatos standard, como por exemplo, DigiBeta, DVCPRO 50, Betacam SR, Betacam, Betacam SX, DVCam ou MiniDV.

iii) Padrão NTSC. 

2. Entrega: 

i) 02 (duas) matrizes entregues à EBC/TV Brasil para teledifusão da obra, sendo uma conforme os padrões técnicos disponibilizados no sítio da internet www.tvbrasil.org.br, e cuja consulta deve ser feita à época da finalização do curta-metragem e a outra em formato Digital de Alta Definição (HD);
ii) 02 (duas) matrizes, entregues à Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura, sendo uma matriz com finalização em banda nacional e a outra em  versão internacional da obra, em formato Digital de Alta Definição (HD),  para efeito de preservação.

f) Está ciente de que o apoio para produção da obra e confecção de cópias é de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

f) Está ciente de que o apoio do a produção se dará nos percentuais abaixo definidos:

i) 50% (cinqüenta por cento) na assinatura do contrato, após a participação na oficina de capacitação e desenvolvimento de projeto e antes do início da etapa de produção;

ii) 40% (quarenta por cento) para a finalização, mediante comprovação e aprovação, pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC, do primeiro corte em DVD, por meio da apresentação de relatório de produção;
iii) 10% (dez por cento) após a entrega das cópias, conforme prevê o subitem 2.1 alínea "b", e de relatório de pós-produção;

g) Compromete-se:

i) a participar da Oficina de Capacitação e Desenvolvimento de Projeto prevista neste edital; 
ii) a divulgar nos créditos iniciais, em cartela exclusiva, e nos créditos finais, as logomarcas da Empresa Brasil de Comunicação (EBC/TV Brasil), da Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura e do Governo Federal, conforme modelo a ser estabelecido pela EBC e pela SAV/MinC;

iii) a entregar à  EBC/ TV BRASIL, 15 (quinze) dias corridos antes da entrega das matrizes, uma cópia em DVD da obra pré-finalizada, contendo todos os créditos e logomarcas;

iv) a entregar a EBC / TV Brasil e a SAV MINC, no prazo máximo e improrrogável de 08 (oito) meses a contar do recebimento da primeira parcela do recurso;

v) a entregar à SAv/MinC, para depósito na Cinemateca Brasileira, duas cópias nos padrões previstos no subitem 2.1 alínea "b" e 1 (uma) cópia em DVD, no prazo máximo e improrrogável de 240 dias (duzentos e quarenta) dias, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio.

h) Está ciente de que o não cumprimento de quaisquer dos itens pactuados e/ou a não apresentação dos resultados conforme as características estabelecidas, acarretará na devolução ao Ministério da Cultura dos recursos financeiros recebidos, atualizados na forma da legislação vigente;

i) Está ciente de que a fiscalização e o acompanhamento da execução do projeto caberão diretamente a Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura;

j) Está ciente de que o extrato deste Termo de Compromisso será publicado no Diário Oficial da União pelo Ministério da Cultura; 

2) O responsável pelo projeto supra declara, ainda, que aceita e concorda em eleger o Foro da Justiça Federal, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 109 da Constituição Federal para dirimir quaisquer questões  oriundas do presente instrumento, que não puderem ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília, _____ de _______________de 20 ___.

__________________________________________

Responsável pelo Projeto

